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MENSAGEM Nº 23/ 2019.       

                                           

  

Cabo Frio 16 de abril de 2019. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 
 

Utilizo-me da presente Mensagem, com a finalidade de submeter a essa Egrégia Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir no Orçamento 

vigente, nas Unidades Orçamentárias Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Assistência Social, os créditos adicionais nos valores que menciona. ”  

 

A matéria em apreço tem como objetivo autorizar a abertura de crédito adicional na 

modalidade suplementar, destinado a atender despesas com financiamento de programas, 

projetos e ações a cargo do Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 

Social, através de recursos no montante de R$ 14.005.885,62 (quatorze milhões, cinco mil, 

oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), provenientes de superávit 

financeiro apurado no exercício de 2018. 

 

Ressalta-se que do montante supramencionado, o valor de R$ 12.688.834,13 (doze 

milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais e treze centavos) será 

destinado ao Fundo Municipal de Saúde, e o valor de R$ 1.317.051,49 (um milhão, trezentos 

e dezessete mil, cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos) destinado ao Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

 

Vale ressaltar que não houve previsão orçamentária no ano de 2019 para execução 

dos respectivos recursos, por esse motivo se faz necessário autorização do Poder Legislativo. 

 

Na certeza do Executivo Municipal merecer toda a atenção que certamente será 

dispensada por Vossa Excelência, reiteramos nossos protestos da mais alta e consideração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE  DO  PREFEITO 



 

 

 

 

 

Estas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que fundamentam a 

apresentação do Projeto de Lei em tela, para o qual, utilizando-me da prerrogativa conferida 

pelo art. 42 da Lei Orgânica Municipal, solicito seja apreciado em regime de urgência.  

 

Renovo nesta oportunidade minhas expressões de elevada consideração e apreço. 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 


